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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova hlstórla

ADM. 2017 / 2020

TOMADA DE PREÇOS N".001/2020

O Município de Santo Antônio do Leste, através do Presidente da Comissão de Licitação,
designado pela portaria n' 45612019 de 03 de outubro de 2019. toma público que nos termos da Lei
n" 8.666 de 2l106193. com as alterações subsequentes a R-ETIFICACÃO do processo licitatório.
Tomada de Preços para contratação de empresa especializada na execução de obras de
reforma da Praça Vanildo Cordeiro de Souza.

oas RLreneçÕes:

- Fica alterado os itens no 5.2. 3, 5.4, 5.5, 7.5 e 7.6 da planilha orçamentiiria

- Fica alterado o valor global da licitação.

- Fica alterado a data de abertura do ceÍame.

A abertura dos processos dar-se-á às 08.'00 horas do dia 27 de

fevereiro de 202ú. em sala designada pelo Presidente da Comissão de Licitaçào na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás I 1:

horas e das 1i:00 horas até as l7:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
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Leste situado a Av. Goiás,
ou pelo
(wwu. santoantoniodoleste.mt. gov.br).

367 Jardin
E-mail:

Santa Inês, telefone (66) 3488- 1 080 - 3188- 1459
niod ste.mt ov.br
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Santo Antônio do Leste/lVIT, 06 de fevereiro de 2020.

ERIKS MATOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Designado Port. 45612019 de 0311012019

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - tone: (66) 3rA8- l08O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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t'a ou de um óígâo pará outÍo, e de uma unidade orçamentáÍia para outÍa,

dentío do orçáínenlo do exercicio de 2020.

Psrágrafo Únicg - A transposiçáo, remaneiamenio ou lransGrência cita-

da no "capút" deste artigo, será de 5% (cinco por cênto) do total preústo
pâra o exercicio financeiÍo de 2020.

Artigoz' - Esta Lei ent6rá em ügor na dala de sua publicaÉo.

Artigo3' -Revogam-se as disposi@es em contÍário.

GABINETE Íx) PREFEITO

DE: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

IGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

JURtOtCO
AUOIÊNCIA PÚBLICA DO 30 OUADRIMESTRE,/2o,I9

coÍirvtTE

AUOÊNCIA PÚBUCA OO 3" QUADRIMESTRE/2oI9

LRF CIDADÃO

O Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal MIGUEL JOSE BRUNETTA,

convida a populaçào em geral para paÍlicipar da Audiéncia Pública de De-

monstração e Avaliaçào do Cumprimento da Melas Fiscais, referenle ao

30 Quaddmestíe de 2019 (Setembro a Dezembro).

A referida Audiência Pública tem por finalidade levar ao conhecimento da

POPU'AçáO OS ANEXOS DE RELATÔRIO DE GESTÂO FECAL E RE.
LATóruo REsuiÍoo oE ExEcuçÃo oRçAMENTÁruA dos meses de

Setembro a Dezembro de 2019, a ser realizada pela PreÍeitura Municipal
de Sanlo Antonio do Leste, conÍorme delermina a Lei de Responsabilida-

de Fiscal no '1012000 nos seus AÍtigos 9p § 40 e Aí. 48.

oata:2u0a2020

HoráÍio: l6:00 hs

Local: CRAS

A PÍesençâ de lodos é de gíânde lmportância

Miguêl Jose Brunqtta

PreÍeito Municipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N." í í 0/2020.

Artlgg 3" - RevogaÍn-se as disposições em contrârio.

GABINETE DO PREFEITO.

Etl: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaíia de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afxaçáo em local de coslume. clnÍoíme na legislaçáo em ügor.

RONALDO MÂRNNS OE AMORIM

GERENTÉ OE CIOADE

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.o'r1 ti2020.

OE: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

Oispõê sobrê nomeaçáo dê repaesentante da administração para

acompanhamsnto e Íiscalização na exêcução do contrato no 140/20'19

do 0l de oúubro de 2019I dá outras pÍovldênclas.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA, PrsfEito Municipal de Santo antônio do
L93tê, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
com Íundemonto no aÍtigo Slda Loi Federal n'8.666r93i

RESOLVE:

AÍtigo 1o- Nomear o Servidor Joáo Paulo CamaÍgo. como represenlanle
da administração pâra acompanhamenlo e Íiscalizâção do Contrato Admi-

niskalivo no 140/2019 celebrado enlre o l\runicipio de Santo Antônio do

Leste/MT e a empresa CONSTRUTORA OETERRA LTDA.

Pa.ágraÍo Único - O contrato descrito no capul deste artigo lrala-se da

execuçáo de obra de "Contratação de smpÍesa sspecializada na exê-
cução do gbras d9 Pavimgntaçãg AsÍáltica em TSO, sinalização viária
ê passeio público nas vias: Rua Passo Fundo, Av. Gramados, Av. Ma-
trinchã e Av. Cuiabá localizâdos neste

municipio de Santo Antônio do Leste/MT",

A.tigo f. Esta Ponana enlíará em vigor na data da sua publicagáo.

AÍtlgo 3o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Adminastraçáo ê Planejamento e Publicâdâ
poí afxaçáo em local de coslume, conforme na legislaÉo em ügor.

RONALDO MARÍNS OE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

DE:06 0E FEVEREIRO DE 2020

Oispõê sobrê nomoaçào de rgpÍosgntanto da administaçào para

acompanhamento e fiscalizaçâo na exocução do contrato no 1ílU2019
de 01 de outubro dê 2019 e dá outras providâncias.

MIGUEL JOSÉ BRUIIETTA, ProÍeilo Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado ds Mato Grosgo, no uao ds suas atribuiçóes legais,
com fundamento no artigo 5ída Lêi Fede.al no 8.666/93;

RESOLVE:

LrctTAçÀo
AVISO - 2ô REnF|CAçAO

avtso - 2" RET|FtcAçÃo

TOMÂDA OE PREçOS No. 00í12020

O Municiplo de Sânto Ântônio do Leste, através do Píêsidente dâ Co-
missão de LicitaÉo, designado pela porlaria no 456/2019 de 03 de outubro
de 20i9, toma público que nos teímos da Lei no 8.666 de 21106/93, com
as atteraçóes subsequenles a REnFICAçÂO do processo licitatôrio. To-
mada de PrqçoÊ para contratação de ompresa esÍrêciall2âda na exs-
cução ds obÍas ds reforma da P.aça Vanildo CordoiÍo ds Souzâ.

DAS ALTERAÇÔESi

- Fica alterado os ilens no 5.2, 5.3. 5.4, 5.5. 7.5 e 7.6 da planilha orçamen-
tária
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Artigo 1o- Nomear o Servidor João Paulo CamaÍgo. como Íepresentanle
da âdministrâçáo para acompanhamenlo e fiscalizaÉo do Contrato Admi-
nistrativo no 114/2019 celebrado entre o Àrunicipio de Sanlo Antônio do
Leste/MÍ e a empresa CONSTRUTORA OETERRA LTDA.

PârágraÍo Único - O contrato descÍito no caput deste adigo trata-se Oa i

exec-uÉo de obra de "Coí ratação do €mpresa especializada na ere- i

cução dê obÍag de pâvimentaçào asfáhica em TSD e capa selante, si. i

nalização viáÍia s passoio público na cidade ds Santo Antônio do L€s- .

te/llrT, conforme planilhas o,çamântadas, crcnogaama fisico financsi-
ro e projotos om anexo".

AÉigo ? - Esta Portâria entrará em vigor na dala da sua publicaÉo.
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- Fica alterado o valor global da licitaÉo.

- Fica alleíado a data de abeítura do certame.

A aberlura dos pÍocessos dar-se-á às 08.'00 rrons do dia 27 de íeveíeiro
cb 2020, em sala designada pelo Presidente da Comissão de LicitaÉo na

Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MÍ.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás 11:00 horas

e das 13:00 hoÍas até as'17:00 hoÍas, no Prédio da Prefeitura Municipal

de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiás,367 Jardim Sanla lnês.

telefone (66) 3488-10E0 - 3488-1459 - 3488-1292 oú pêlo E-mail: (lici-

tacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br), ou (r.rrr4l.r.santoantoniodoleste.mt.

gov.br),

Santo Antônio do Lestonrll 06 de Íevê.eiÍo de 2020.

ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

Designado Port. 45612019 de 03/10/2019

PRÊFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
EOTTAL DE CONVOCAÇÃO No OOl/2020

A PÍefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MÍ, poí intermédio de
seu representante legal, sr. MIGUÊL JOSÉ BRUNETTA - Prefeito Munici-
pal, CONVOCA os cândidatos relacionados no anexo I deste Edilal, apro-
vados no Processo Selelivo Uniíicâdo no 001/20í9. rêalizado em 29/09/
20'19, tendo o íesultado sido homologado em 03X02019, pal-d compare-
ceÍem nâ COORDENAOORIA DE RECURSOS HUMANOS desta Prefei-
luÍa, no prazo de até 04 (quat.o) dias úteis nos horários de expediente
(07h âs 11h e 13h às 17h), munidos de todos os documentos constantes
no mesmo item do Editale relacionado no Anexo ll deste edital, paÍa to-
marem posse em seus íespeclivos cargos.

Será considerado desistente e, poÍtanto eliminado do processo seletivo
uniÍicado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até a
data estabelecida e munido dos doormenlos exigidos. podendo a Prefeilu-
ra Municipal de Sanlo Anlonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próximo(s)

candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamenle a ordem de dassifica-

çã0.

Maiores inÍormaçôes poderâo ser obtidasjunto à Coordenadoria de Recur-
sos Humanos desla Prefeitura êm horário de expedieôte.

Gabinete do Prefeilo Municipal de Santo Antonio do Leste, aos 06 dias do
mês de Fevereiro de 2020.

MIGUEL BRUNETTA Profeito ltlunicipal

ANEXO I

ESTAGIARIO . ENSINO MEDIO
01 MATEUS SANTOS FARIAS
a2
03
04 ERICK SANOER PENHA DE GODOY
05 PEDRO I\44ÍEUS NOGUEIRA BERNARDES SILVANO

ANEXO II

oo EDTTAL DE CONVOCAçÃO N" 001/2020.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentaÉo (ori-
ginal ou fotocôpia autenticada) que comprove:

a) Cêrtidão fomecida pela instituaÉo de ensino de que o candidato esta
regularmenle matíiculado no cuÍso iníormado nâ ficha de inscÍiçâoi

b) CompÍovante de que esta em dias com as obíigaçóes militares para os
candidatos do sexo masq.rlino e maiores de 18 anos;

c) Documento que Comprove que possui no minimo 16 anos na data de
celebraÉo do termo de compromisso de estágio:

d) Alestado médico que comprove gozar de boa saúde lisicâ e mental;

ê) RG e CPF;

f) Comprovante de conta no Banco do Brasil;

g) Demars doqrmentos que se llzerem necessário.

JURIDICO
LEI N.'755/2020 DE: 06 OE FEVEREIRO OE 2020.

, "Dispõe sobÍe autorizaçáo legislativd parc rcspectivas contalações e dá

outras ptovídéncias.'

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-

I te, Estado de Mato Grosso, íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e

êle sanciona a seguinte Lei:

Art 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar con-
trâtãçóes de 02 (dois) Agentss Comunitários de Saúde pêlo prazo de
06 (seis) meses, podendo sêr prorrogados poÍ mais 06 (seis) se horF
vsr necsgsidadg.

ArL 2oAs desposas docorrentes desta lsicoÍreÍão à conta da dotaçâo
orçamêntária constante do orçamênto anual. Art 3o Esta lei entra em

vigor na data ds sua publicação. AÍt 4'- Revogam-se as disposiçõss
em contrário.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 06 DE FEVEREIRO OE 2020

MtcuEL JosÉ BRUNETTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

ANExo úNtco

LEt N." 755/2020

DE: 06 DE FEVEREIRO DE 2020

ITEM oENoMtr{aÇÂo OUANT REFERENCIA

01 acs- aGENTE coMUNrrÁRto oE saúoE oz lor

JURtOtCO
LEI N" 754/2020 DE: 06 OE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre autoízâÉo Legislativa paía contrataÉo tempoéria de ser-
vidores públicos municipal na área educacional por prazo deteminado e
dá outras providências.

lllGUÉL JOSÉ BRUNErIÁ, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso. no uso de suas alribuiçÕes legais, faz sabeÍ
que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIOI{Â a seguinle Leii

Artlgo í'- Fica o Poder Exeqlivo Municipal. nos termos do AÍtigo 37,

lX da Constituição FedeÍal, autorizado a conlrâlar tempoÍa amente e em
caíáteí excepcional, para preencherem as vagas existenles, no Plano de
Cargos, Caneiras e RemuneÍaÉo e Estaluto dos Profissionais da Educa-

çáo. conÍorme constanle no anexo único deste Projeto de Lei.

Artigo 20 - A íemuneraÉo dos profssionais conlralados será c!íespon-
dente ao vencimento inicial da Tabela de Vencimentos @nslaôle no Plano

de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educaçáo-

Artigo 3' - O píazo de duraÉo das Íeíeridas clnlrataçtes será de 06
(seis) meses. podendo ser pronogados por mais 06 (seis) meses se hou-
ver necessidâde,

Artigo 40 - As contralações que se refere esse PÍojelo de Lei deveráo ser
realizadas por meio de contralos de servidores a serem aprovados em pro-
cÊsso selêtivo

Artigo 5P - Os coôlralados por essa lei ficarão sujeitos ao Regime Estatu-
tário dos Proíissionais da EducaÉo, insütuldo pela Lei Municipal no 388/
2012 de 19 de março de 20'12.
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